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@ Tema 979 - STF. Situac&o do Tema: Transito em Julgado.

Tese firmada: No processo eleitoral, é ilicita a prova colhida por
meio de gravag&o ambiental clandestina, sem autorizagéo judicial e
com violagéo & privacidade e & intimidade dos interlocutores, ainda

ve realizada por um dos participantes, sem o conhecimento dos
jemais. - A excecdo & regra da ilicitude da gravagcéo ambiental
feita sem o conhecimento de um dos interlocutores e sem autoriza-
¢do judicial ocorre na hipétese de registro de fato ocorrido em local
publico desprovido de qualquer controle de acesso, pois, nesse caso,
n&o ha violagéo & intimidade ou quebra da expectativa de privaci-

dade.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
30,/11/2017

Data do julgamento de mérito: 29/04 /2024
Data da publicagcéo do acérdéo de mérito: 24,/06 /2024

Data do transito em julgado: 08/08/2024

TEMA 979 - STF

@ Tema 1305 - STF. Situac&o do Tema: Transito em Julgado.
Tese firmada: O art. 4° da Emenda Constitucional 42/2003 validou
os adicionais instituidos pelos Estados e pelo Distrito Federal para

financiar os Fundos de Combate & Pobreza.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
11/06,/2024

Data do julgamento de mérito: 11/06 /2024
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 03/07/2024

Data do transito em julgado: 09/08 /2024

TEMA 1305 - STF

@ Tema 683 - STF. Situacé&o do Tema: Transito em julgado.

Tese firmada: A acéo judicial visando ao reconhecimento do direito
& nomeagcdo de cc.nciido.to aprovado fora das vagas previstas no
edital (cadastro de reserva) deve ter por causa de pedir pretericéo
ocorrida na vigéncia do certame.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
29/10 /2013

Data do julgamento de mérito: 02/05 /2024
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 05/08 /2024

Data do transito em julgado: 13 /08 /2024

TEMA 683 - STF

@ Tema 1022 - STF. Situac&o do Tema: Transito em Julgado.

Tese firmada: As empresas puiblicas e as sociedades de economia
mista, sejam elas prestadoras de servico publico ou exploradoras de
atividade econémica, ainda que em

regime concorrencial, tém o dever juridico de motivar, em ato
formal, a demiss@o de seus empregados concursados, néo se exigin-
do processo administrativo. Tal motivacéo deve consistir em funda-
mento razodvel, ndo se exigindo, porém, que se enquadre nas hipé-
teses de justa causa da legislag&o trabalhista.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
13/12/2018

Data do julgamento de mérito: 28/02/2024
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 29,/04 /2024

Data do transito em julgado: 13 /08 /2024

TEMA 1022 - STF

@ Tema 1036 - STF. Situacéo do Tema: Transito em julgado.
Tese firmada: Séo constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal
e Municipios que, no procedimento licitatério, antecipam a fase da
apresentacdo das propostas & da habilitacéo dos licitantes, em
razdo da competéncia dos demais entes federativos de legislar
sobre procedimento administrativo.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
14/03 /2019

Data do julgamento de mérito: 27 /05 /2024
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 21/06 /2024

Data do transito em julgado: 15/08 /2024

TEMA 1036 - STF

@ Tema 1190 - STF. Situagéo do Tema: Transito em julgado.

Tese firmada: A suspenséo dos direitos politicos prevista no artigo 15,
lll, da Constituicéio Federal ("condenacgéo criminal transitada em
julgado, enquanto durarem seus efeitos") néo impede a nomeacéo e
posse de candidato aprovado em concurso publico, desde que néo
incompativel com a infracdo penal praticada, em respeito aos
principios da dignidade da pessoa humana e do valor social do
trabalho (CF, art. 1°, lll e IV) e do dever do Estado em proporcionar
as condi¢cdes necessdrias para a harménica integracdo social do
condenado, objetivo principal da execucdo penal, nos termos do
artigo 1° da LEP (Lei n° 7.210/84). O inicio do efetivo exercicio do
cargo ficard condicionado ao regime da pena ou & deciséo judicial
do juizo de execucdes, que analisard a compatibilidade de hordrios.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
16,/12/2021

Data do julgamento do mérito: 04/10/2023
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 12 /12 /2023

Data do transito em julgado: 14/08 /2024

TEMA 1190 - STF

@ Tema 1303 - STF. Situacéo do Tema: Acérdao Publicado.

Tese firmada: 1. O sobrestamento de recurso extraordindrio nos
tribunais de origem para aguardar o julgamento de tema de reper-
cussdo geral ndo suspende automaticamente o

prazo prescricional de pretenséo punitiva penal; 2. O ministro rela-
tor do processo selecionado como paradigma no Supremo Tribunal
Federal, caso entenda necessdrio e adequado, poderd determinar a
suspensdo de ac¢des penais em curso que tratem de mesma contro-
vérsia, assim como do prazo prescricional de pretensdo punitiva
penal.

Data de reconhecimento da existéncia de repercussdo geral:
05/06,/2024

Data do julgamento de mérito: 05/06/2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 17/06 /2024

TEMA 1303 - STF

@ Tema 1315 - STF. Situacéo do Tema: Reconhecida a existéncia de
repercussdo geral.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio em que se
discute & luz dos artigos 5°; XI, 37; e 144 da Constituicéo Federal a
concessdo de habeas corpus com a absolvicdo do paciente em
virtude da declaragéo de licitude da prova obtida por meio de
busca pessoal realizada por agente de seguranca privada contrata-
do por empresa publica ou sociedade de economia mista prestado-
ras de servico publico, no legitimo exercicio de poder de policia e
com a finalidade de garantir a seguranca dos usudrios de servigos
publicos.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
17/08,/2024

TEMA 1315 - STF

@ Tema 1316 - STF. Situacéo do Tema: Reconhecida a existéncia de
repercussdo geral.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio em que se
discute & luz dos artigos 5°; XLV; 6°; e 37; §4° da Constituicéo Fede-
ral a manutencéo de averbacdo de indisponibilidade de imével,
apés o reconhecimento deste como bem de familia, nos termos da
Lei 8.009/1990, em face de previsdo de ressarcimento por conde-
nacdo pela pratica de ato de improbidade administrativa.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
17/08,/2024

TEMA 1316 - STF

@ Tema 769 - STI. Situacao do tema: Transito em julgado.

Tese firmada: | - A necessidade de esgotamento das diligéncias

como requisito para a penhora de faturamento foi afastada apés a
reforma do CPC /1973 pela Lei 11.382/2006;

Il - No regime do CPC/2015, a penhora de faturamento, listada em
décimo lugar na ordem preferencial de bens passiveis de constricéio
judicial, podera ser deferida apés a demonstragéo da inexisténcia
dos bens classificados em posicéo superior, ou, alternativamente, se
houver constatacéo, pelo juiz, de que tais bens s&o de dificil aliena-
cdo; finalmente, a constricéo judicial sobre o faturamento empresa-
rial poderd ocorrer sem a observancia da ordem de classificagéo
estabelecida em lei, se a autoridade judicial, conforme as circuns-
tancias do caso concreto, assim o entender (art. 835, § 1°, do CP-
C/2015), justificando-a por deciséo devidamente fundamentada;

Il - A penhora de faturamento n&o pode ser equiparada & constri-
cdo sobre dinheiro;

IV - Na aplicagéo do principio da menor onerosidade (art. 805, pa-
ragrafo unico, do CPC/2015; art. 620, do CPC/1973): a) autoridade
judicial deverd estabelecer percentual que néo inviabilize o prosse-
guimento das atividades empresariais; e b) a deciséo deve se repor-
tar aos elementos probatérios concretos trazidos pelo devedor, néo
sendo licito & autoridade judicial empregar o referido principio em
abstrato ou com base em simples alegacées genéricas do executa-

do.

Informacdes Complementares: Ha determinacdo de suspensdo do
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem acerca da questdo delimitada e tramitem no
territério nacional (acérdéo publicado no DJe de 5/2/2020).

Data de afetacdo: 05/02/2020

Data do julgamento do mérito:18/04 /2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 09/05/2024

Transito em julgado: 04/06/2024

TEMA 769 - STJ

@ Tema 1271 - STJ. Situagéo do tema: Afetado.

Questdo submetida a julgamento: Definir se a inobservancia da
audiéncia de conciliagéo ou mediagéo previstas no art. 334 do CPC,
quando apenas uma das partes manifesta desinteresse na composi-
cdo consensual, implica nulidade do processo.

Informacdes Complementares: Ha determinagéo de suspenséo de
processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial
interposto, em tramitagéo nos Tribunais de Justica e Tribunais Regio-
nais Federais de todo o pais que discorram sobre idéntica questéo
juridica.

Data de afetacéo: 07/08/2024

TEMA 1271 - STJ

@ Controvérsia 628 - STJ. Situacéo da controvérsia: Controvérsia
Pendente.

Descricdo: Se a vedacdo ao reexame obrigatério da sentenca de
improcedéncia ou de extingéo do processo sem resolugcéo de mérito,
prevista nos arts. 17, § 19, IV, e 17-C, § 3°, da Lei 8.429 /1992, incluidos
pela Lei 14.230 /2021, seria de aplicabilidade imediata aos proces-
sOs em curso.

Tribunal de Origem: TIMG

Termo Inicial: 12/08 /2024

CONTROVERSIA 628 - STJ

@ Controvérsia 629 - STJ. Situacéo da controvérsia: Controvérsia
Pendente.

Descricdo: Relativizacéo da presuncéo de violéncia em casos de
pratica da conjungéo carnal ou ato libidinoso diverso com pessoa
menor de 14 (quatorze) anos, quando surge um nicleo familiar do
relacionamento afetivo entre a vitima e o acusado, bem como nos
casos em que a diferenca de idade entre eles seja infima.

Tribunal de Origem: TIMG

Termo Inicial: 12/08 /2024 (Decis&o indisponivel em razéo de segre-
do de justica)

CONTROVERSIA 629 - STJ

@ Tema 18 IAC - STJ. Situag&o do tema: Admitido.

Questdo submetida a julgamento: Caracterizacdo do Termo de
Compromisso firmado entre a Defensoria Piblica do Estado de
Minas Gerais e a Vale S.A. como titulo executivo extrajudicial para o
ajuizamento de acdes individuais e a legitimidade das vitimas para
sua execugdo.

Anotacgdes: Admitido na sesséo eletrénica iniciada em 7/8/2024 e
finalizada em 13 /8 /2024 (Segunda Secéo).

Informagdes Complementares: Ha determinacéo de suspenséo da
tramitacdo dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que
versem sobre a questdo e tramitem no territério nacional.

Tribunal de Origem: TIRJ

Data de admisséo: 16/08 /2024

TEMA 18 IAC - STJ

@ Tema 75 - IRDR - TIMG. Situagéo do tema: Transito em julgado.
Tese firmada: O litisconsércio passivo entre pessoas juridicas de
direito poblico e pessoas juridicas ou fisicas néo legitimadas no rol
do art. 5° da Lei 12.153 /2009 né&o derroga a competéncia absoluta
do Juizado Especial da Fazenda Piblica.

Anotacées: Foi determinada, no acérdéo de admisséo, "a suspensdo
de todos os processos que versam sobre o tema deste incidente".

Data de admisséo: 25/06 /2021

Data da decisdo que prorrogou a suspensdio de processos:
28,/10,/2022

Data do julgamento do mérito:19/04 /2023
Data da publicagéo do acordéo de mérito: 28/04,/2023

Data do transito em julgado: 18/04 /2024

TEMA 75 IRDR - TIMG

@ Tema 98 - IRDR - TIMG. Situacéo do Tema: Admitido.

Questdo submetida a julgamento: Recurso em que se discute as con-
dicdes da configuracéo do dano moral na hipétese em que o consu-
midor néio toma iniciativa para devolver o valor que Ihe foi credita-
do como consequéncia de empréstimo consignado indevidamente
formalizado.

Anotacdes: Foi determinada, no acérdéo de admisséo “a suirens&o
das agdes sobre o tema, nos termos do art. 982, caput e §1° do CPC.”

Data de Admisséo: 17/07 /2024

TEMA 98 IRDR - TIMG

*Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e A¢des Coletivas (NUGEPNAC),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TIMG

<., CEAF

Centro de Estudos

e Aperfeicoamento Funcional
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